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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO E PROCESSO DE PAGAMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 209/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Nº 017/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e Processo de Pagamento de Dispensa Eletrônica nº 
209/2025, e Aviso de Contratação Direta do Portal Nacional de Contratações Públicas nº 017/2025, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, II, c/c § 3º do mesmo artigo (Dispensa Eletrôni-
ca), declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:
	
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: BANDEIRAS ON LINE ARTEFADOS TEXTEIS LTDA
CNPJ: 00.295.234/0001-03

OBJETO: Aquisição de bandeiras oficiais da República Federativa do Brasil, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de 
Bom Jardim, destinadas a uso interno e externo em mastros fixos, com dimensões padronizadas e confeccionadas em material 
resistente às intempéries, com tratamento UV e cores conforme padrões oficiais estabelecidos pelos respectivos entes federa-
tivos e rosetas para a padronização visual e simbólica.
VALOR: R$ 1.420,00 (Um Mil, Quatrocentos e Vinte Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/3 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, art. 95, Incisos I e II.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
	

Bom Jardim, 25 de setembro de 2025.

   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO E PROCESSO DE PAGAMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 210/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Nº 90036/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e Processo de Pagamento de Dispensa Eletrônica nº 
210/2025, e Aviso de Contratação Direta do Portal Nacional de Contratações Públicas nº 90036/2025, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, II, c/c § 3º do mesmo artigo (Dispensa 
Eletrônica), declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes 
termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: NEP SOLUÇÕES E INFORMATICA – COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.215.437/0001-45

OBJETO: Aquisição de impressoras multifuncionais coloridas com tecnologia de tanque de tinta, com funcionalidades de im-
pressão, cópia, digitalização e conectividade sem fio (Wi-Fi), incluindo modelos com alimentador automático de documentos 
(ADF) e impressão frente e verso (duplex automático ou manual), da mesma marca, conforme especificações técnicas detalha-
das neste documento, para uso institucional no âmbito da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ.
VALOR: R$ 11.818,93 (Onze Mil, Oitocentos e Dezoito Reais, Noventa e Três Centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 011220002 – Legislativa
Projeto/Atividade: 1001000 – Reequipamento da Câmara Municipal
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, art. 95, Incisos I e II.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 25 de setembro de 2025.



Nº172 - 30/09/2025 - Publicações Oficiais da Câmara Municipal de Bom Jardim                                                                                                                                                06

   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

PORTARIA N° 014/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 39, II e 
XII da Lei Orgânica do Município de Bom Jardim e Art. 10, II da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019 e os anexos VII, VIII e 
IX da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019, com redação dada pela Lei Complementar n° 296 de 03 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

EXONERAR o senhor DAVID PEREIRA WANDROSK, Matrícula n° 12/0280-GPC, do cargo comissionado de ASSESSOR 

POLÍTICO do Sr. Vereador (a) NITZ ERTHAL CERVASIO, da Câmara Municipal de Bom Jardim - RJ, Símbolo CC., Nível CC-3, 
com efeitos a partir de 22 de setembro de 2025.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

     CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 22 DE SETEMBRO DE 2025
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

PORTARIA N° 015/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
39, II e XII da Lei Orgânica do Município de Bom Jardim e Art. 10, II da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019 e os 
anexos VII, VIII e IX da Lei Complementar nº 267 de 02 de julho de 2019, com redação dada pela Lei Complementar n° 296 
de 03 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

NOMEAR o senhor LUAN DA SILVA OLIVEIRA, para ocupar o cargo comissionado de ASSESSOR POLÍTICO do Sr. Vereador 
NITZ ERTHAL CERVASIO da Câmara Municipal de Bom Jardim-RJ, Símbolo CC, Nível CC-3, sem cumulação com qualquer 
cargo, emprego ou função públicos, com efeitos a partir de 23 de setembro de 2025.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 23 DE SETEMBRO DE 2025


